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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E 
COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE 
INSUMOS. AFERIÇÃO DEVE SER FEITA NO CASO 
CONCRETO. CRITÉRIOS DE ESSENCIALIDADE E 
RELEVÂNCIA. MATERIAIS ADQUIRIDOS PELO 
CONTRIBUINTE NÃO FORAM CONSIDERADOS COMO 
INSUMOS PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DAS 
PREMISSAS FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 
7/STJ. 

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança, 
apontando como autoridade coatora Delegado da Receita Federal 
do Brasil, objetivando o reconhecimento do direito líquido e 
certo de apurar créditos, segundo o princípio da não 
cumulatividade, a título de contribuição ao PIS e à COFINS sobre 
despesas com peças, combustíveis e lubrificantes utilizados no 
transporte da mercadoria produzida, devidamente contabilizados 
e comprovados com nota fiscal de serviços ou documento fiscal 
equivalente. Na sentença, a segurança foi concedida. No Tribunal 
de origem, a sentença foi reformada para denegar a ordem. Nesta 
Corte, não se conheceu do recurso especial.

II - O Superior Tribunal de Justiça fixou, em regime de 
recursos repetitivos (REsp 1.221.170/PR, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 24/4/2018), o 
entendimento segundo o qual, para fins do creditamento relativo 
à contribuição ao PIS e à COFINS, o conceito de insumo deve ser 
aferido, no caso concreto, à luz dos critérios de essencialidade ou 
relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a 
importância de terminado item – bem ou serviço – para o 
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo 
contribuinte.

III - No presente caso, o Tribunal de origem afastou o 
alegado direito líquido e certo ao creditamento a título de 
contribuição ao PIS e à COFINS incidente sobre os materiais 
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(peças, combustíveis e lubrificantes) utilizados no transporte de 
produção da recorrente, na apuração da contribuição.

IV - Com base no conjunto fático-probatório dos autos, 
o Tribunal de origem considerou que, muito embora as despesas 
com transporte das mercadorias da contribuinte configurem 
custos operacionais, referidos materiais (peças, combustíveis e 
lubrificantes) adquiridos pela contribuinte com essa finalidade 
não podem ser considerados como insumos para fins de 
creditamento de PIS/COFINS no regime da não-cumulatividade, 
sob o fundamento fático de que eles não são utilizados 
diretamente na fabricação do produto indicado em seu objeto 
social.

V - Confira-se trecho do acórdão recorrido: "[...] In 
casu, a impetrante/apelada, pessoa jurídica que tem como objeto 
social (Ident. 4058500.835733) a prestação de “serviços de 
montagem, instalação e manutenção de perfis leves de metal, 
barras, fios-máquina e vergalhões em aço-carbono e aços 
especiais/ligados (aços- ferramenta, construção mecânica, 
inoxidáveis) obtidos na laminação a quente e a frio, fabricação de 
produtos diversos de metal”. Diante disso, muito embora os 
valores por ela despendidos com a manutenção da sua frota 
veicular utilizada para o transporte de sua mercadoria possam ser 
qualificados como custos operacionais de sua atividade, 
certamente repercutindo no preço dos produtos por ela 
comercializados, os materiais (peças, combustíveis e 
lubrificantes) adquiridos com essa finalidade não podem ser 
considerados como insumos para fins de creditamento de 
PIS/COFINS no regime da não-cumulatividade, pois eles não são 
utilizados diretamente na fabricação do produto que representa o 
seu objeto social."

VI - Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os 
dispositivos legais indicados como violados, seria necessário o 
reexame desses mesmos elementos fático-probatórios, o que é 
vedado no âmbito estreito do recurso especial. Incide na hipótese 
a Súmula n. 7/STJ.

VII - Agravo interno improvido.  

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell 
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Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
 

  

Brasília, 22 de abril de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Francisco Falcão
Relator               
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de agravo interno contra monocrática que decidiu recurso 

especial interposto pela Mila Indústria e Comércio Ltda. com fundamento no art. 

105, III, a, da Constituição Federal.

Na origem, a ora recorrente impetrou mandado de segurança, 

apontando como autoridade coatora Delegado da Receita Federal do Brasil, 

indicando o valor da causa de R$ 1.000,00 (mil reais), em setembro de 2016 (fl. 16), 

objetivando ao reconhecimento do direito líquido e certo de apurar créditos, 

segundo o princípio da não cumulatividade, a título de contribuição ao PIS e à 

COFINS sobre despesas com peças, combustíveis e lubrificantes utilizados no 

transporte da mercadoria produzida, devidamente contabilizados e comprovados 

com nota fiscal de serviços ou documento fiscal equivalente.

Após sentença concedendo a segurança, o Tribunal Regional Federal 

da 5ª Região deu provimento ao recurso fazendário, sob o fundamento de que os 

materiais adquiridos pela contribuinte não podem ser considerados como insumos 

para fins de creditamento a título de contribuição ao PIS e à COFINS no regime da 

não cumulatividade, ante o fato de que não são utilizados diretamente na fabricação 

do produto na forma como descrito no objeto social. O acórdão recebeu a seguinte 

ementa:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PIS E COFINS. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. ART. 3º DAS LEIS 10.637/02 E 10.833/03. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
CREDITAMENTO. SENTENÇA REFORMADA. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial em face de sentença 
que, concedendo a segurança requerida neste constitucional, declarou o direito da 
impetrante de “apropriar-se dos créditos do PIS e writ da COFINS incidentes sobre 
peças, combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte de sua produção, na 
apuração da contribuição devida ao PIS e da COFINS no regime não-cumulativo, 

GMFCF20

C5425605159800:1245434@ C584830818131032245182@
02/04/2020 

14:46:12
REsp 1747154 Petição : 692547/2019 2018/0141462-4  -   Documento Página  1 de 12 



Superior Tribunal de Justiça
observadas as demais disposições normativas sobre a documentação e apropriação 
dos créditos, aplicáveis à espécie”, impondo à autoridade apontada como coatora a 
obrigação de se abster de sancionar a apropriação dos créditos reconhecidos.

2. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 elencam taxativamente, em seus 
artigos 3º, os casos nos quais é permitido o desconto para fins de apuração das bases 
de cálculo das contribuições. Assim, somente os créditos previstos nesse rol são 
passíveis de ser descontados, não cabendo ao Judiciário aumentar benefício limitado 
pelo próprio legislador ordinário. Tratando-se de hipóteses de exclusão do crédito 
tributário, a interpretação das normas em discussão deve ser literal e restritiva, não 
comportando exegese extensiva.

3. Nesse pórtico, a atividade fim da empresa será importante referencial 
para se caracterizar um bem ou serviço como insumo ou não. Neste caso, insumo 
será aquele elemento que, em razão de sua função direta exercida sobre o serviço em 
andamento ou sobre o produto em fabricação, repercutirá no produto final ou na 
prestação de serviço final, e do qual decorrerá a receita ou faturamento.

4. In casu, a impetrante/apelada, pessoa jurídica que tem como objeto 
social a prestação de “serviços de montagem, instalação e manutenção de perfis 
leves de metal, barras, fios-máquina e vergalhões em aço-carbono e aços 
especiais/ligados (aços-ferramenta, construção mecânica, inoxidáveis) obtidos na 
laminação a quente e a frio, fabricação de produtos diversos de metal”.

5. Diante disso, muito embora os valores por ela despendidos com a 
manutenção da sua frota veicular utilizada para o transporte de sua mercadoria 
possam ser qualificados como custos operacionais de sua atividade, certamente 
repercutindo no preço dos produtos por ela comercializados, os materiais (peças, 
combustíveis e lubrificantes) adquiridos com essa finalidade não podem ser 
considerados como insumos para fins de creditamento de PIS/COFINS no regime da 
não-cumulatividade, pois eles não são utilizados diretamente na fabricação do 
produto que representa o seu objeto social.

6. Precedentes: TRF5, 08041928620154058100, AC/CE, Rel. Des. Federal 
RUBENS DE MENDONÇA CANUTO, 4ª Turma, j. 08/09/2016, PJE; TRF3, AMS 
- APELAÇÃO CÍVEL 367076, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, 
SEXTA TURMA j. 30/03/2017, e-DJF3 11/04/2017.

7. Provimento da apelação e da remessa oficial. Segurança denegada.

Os declaratórios opostos foram rejeitados.

Contra o acórdão acima ementado, a impetrante interpôs recurso 

especial.

Apontou a ofensa ao art. 3º,  I,  b e  II,  da  Lei  n.  10.833/2003, 

sustentando, em resumo, que o Tribunal de origem deveria ter reconhecido, em 

consonância com o princípio da não cumulatividade, o direito ao creditamento 

relativo à contribuição ao PIS e à COFINS, sobre despesas com peças, combustíveis 

e lubrificantes utilizados no transporte da mercadoria produzida pela impetrante. 

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do 

recurso. 

A decisão monocrática tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, 

com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não conheço do recurso especial."

Interposto agravo interno, a parte agravante traz argumentos contrários 

aos fundamentos da decisão recorrida.

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É relatório.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. 
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. AFERIÇÃO DEVE 
SER FEITA NO CASO CONCRETO. CRITÉRIOS DE 
ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. MATERIAIS ADQUIRIDOS 
PELO CONTRIBUINTE NÃO FORAM CONSIDERADOS COMO 
INSUMOS PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DAS 
PREMISSAS FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança, apontando 
como autoridade coatora Delegado da Receita Federal do Brasil, 
objetivando o reconhecimento do direito líquido e certo de apurar 
créditos, segundo o princípio da não cumulatividade, a título de 
contribuição ao PIS e à COFINS sobre despesas com peças, 
combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte da mercadoria 
produzida, devidamente contabilizados e comprovados com nota fiscal 
de serviços ou documento fiscal equivalente. Na sentença, a segurança 
foi concedida. No Tribunal de origem, a sentença foi reformada para 
denegar a ordem. Nesta Corte, não se conheceu do recurso especial.

II - O Superior Tribunal de Justiça fixou, em regime de 
recursos repetitivos (REsp 1.221.170/PR, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 24/4/2018), o entendimento 
segundo o qual, para fins do creditamento relativo à contribuição ao 
PIS e à COFINS, o conceito de insumo deve ser aferido, no caso 
concreto, à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, 
considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado 
item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade 
econômica desempenhada pelo contribuinte.

III - No presente caso, o Tribunal de origem afastou o 
alegado direito líquido e certo ao creditamento a título de contribuição 
ao PIS e à COFINS incidente sobre os materiais (peças, combustíveis e 
lubrificantes) utilizados no transporte de produção da recorrente, na 
apuração da contribuição.

IV - Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o 
Tribunal de origem considerou que, muito embora as despesas com 
transporte das mercadorias da contribuinte configurem custos 
operacionais, referidos materiais (peças, combustíveis e lubrificantes) 
adquiridos pela contribuinte com essa finalidade não podem ser 
considerados como insumos para fins de creditamento de PIS/COFINS 
no regime da não-cumulatividade, sob o fundamento fático de que eles 
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não são utilizados diretamente na fabricação do produto indicado em 
seu objeto social.

V - Confira-se trecho do acórdão recorrido: "[...] In casu, a 
impetrante/apelada, pessoa jurídica que tem como objeto social (Ident. 
4058500.835733) a prestação de “serviços de montagem, instalação e 
manutenção de perfis leves de metal, barras, fios-máquina e vergalhões 
em aço-carbono e aços especiais/ligados (aços- ferramenta, construção 
mecânica, inoxidáveis) obtidos na laminação a quente e a frio, 
fabricação de produtos diversos de metal”. Diante disso, muito embora 
os valores por ela despendidos com a manutenção da sua frota veicular 
utilizada para o transporte de sua mercadoria possam ser qualificados 
como custos operacionais de sua atividade, certamente repercutindo no 
preço dos produtos por ela comercializados, os materiais (peças, 
combustíveis e lubrificantes) adquiridos com essa finalidade não 
podem ser considerados como insumos para fins de creditamento de 
PIS/COFINS no regime da não-cumulatividade, pois eles não são 
utilizados diretamente na fabricação do produto que representa o seu 
objeto social."

VI - Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os 
dispositivos legais indicados como violados, seria necessário o 
reexame desses mesmos elementos fático-probatórios, o que é vedado 
no âmbito estreito do recurso especial. Incide na hipótese a Súmula n. 
7/STJ.

VII - Agravo interno improvido.
 

  

 

GMFCF20

C5425605159800:1245434@ C584830818131032245182@
02/04/2020 

14:46:12
REsp 1747154 Petição : 692547/2019 2018/0141462-4  -   Documento Página  5 de 12 



Superior Tribunal de Justiça

  
 

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso de agravo interno não merece provimento.

Nos termos do enunciado n. 568 da Súmula desta Corte Superior e do 

art. 255, § 4º, inciso III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir 

monocraticamente quando houver jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. Assim, não há que se falar em 

ilegalidade relativamente a este ponto.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na 

decisão recorrida.

Sem razão a parte agravante.

O Superior Tribunal de Justiça fixou, em regime de recursos repetitivos 

(REsp 1.221.170/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, 

DJe 24/4/2018), o entendimento segundo o qual, para fins do creditamento relativo à 

contribuição ao PIS e à COFINS, o conceito de insumo deve ser aferido, no caso 

concreto, à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando-se a 

imprescindibilidade ou a importância de terminado item – bem ou serviço – para o 

desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. 
DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E 
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. 
DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA 
ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA 
CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, 
PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 
(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
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1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e 

COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 
e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no 
art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da 
essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a 
importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da 
atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido 
e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à 
instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da 
empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: 
água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de 
limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento 
prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto 
compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da 
COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de 
insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, 
considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou 
serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo 
Contribuinte. (REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, Primeira Seção, DJe 24/04/2018)

No presente caso, o Tribunal de origem afastou o alegado direito 

líquido e certo ao creditamento a título de contribuição ao PIS e de COFINS 

incidente sobre os materiais (peças, combustíveis e lubrificantes) utilizados no 

transporte de produção da recorrente, na apuração da contribuição. 

Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o Tribunal de 

origem considerou que, muito embora as despesas com transporte das mercadorias 

da contribuinte configurem custos operacionais, referidos materiais (peças, 

combustíveis e lubrificantes) adquiridos pela contribuinte com essa finalidade não 

podem ser considerados como insumos para fins de creditamento de PIS/COFINS no 

regime da não-cumulatividade, sob o fundamento fático de que eles não são 

utilizados diretamente na fabricação do produto indicado em seu objeto social.

Confira-se trecho do acórdão recorrido:

Não vejo como acolher tal pretensão deduzida neste mandado de 
segurança.

É que, conforme bem salientou o Fisco em seu apelo, “a atividade fim da 
empresa será importante referencial para se caracterizar um bem ou serviço como 
insumo ou não. Neste caso, insumo será aquele elemento que, em razão de sua 
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função direta exercida sobre o serviço em andamento ou sobre o produto em 
fabricação, repercutirá no produto final ou na prestação de serviço final, e do qual 
decorrerá a receita ou faturamento”.

In casu, a impetrante/apelada, pessoa jurídica que tem como objeto social 
(Ident. 4058500.835733) a prestação de “serviços de montagem, instalação e 
manutenção de perfis leves de metal, barras, fios-máquina e vergalhões em 
aço-carbono e aços especiais/ligados (aços- ferramenta, construção mecânica, 
inoxidáveis) obtidos na laminação a quente e a frio, fabricação de produtos diversos 
de metal”.

Diante disso, muito embora os valores por ela despendidos com a 
manutenção da sua frota veicular utilizada para o transporte de sua mercadoria 
possam ser qualificados como custos operacionais de sua atividade, certamente 
repercutindo no preço dos produtos por ela comercializados, os materiais (peças, 
combustíveis e lubrificantes) adquiridos com essa finalidade não podem ser 
considerados como insumos para fins de creditamento de PIS/COFINS no regime da 
não-cumulatividade, pois eles não são utilizados diretamente na fabricação do 
produto que representa o seu objeto social. (fl. 267)

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos legais 

indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos elementos 

fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso especial. Incide na 

hipótese a Súmula n. 7/STJ.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. DESPESAS DE FRETE. 
TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE 
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. CREDITAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. CONCLUSÕES FÁTICOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Fixada a premissa fática pelo acórdão recorrido de que "os custos que a 
impetrante possui com combustíveis e lubrificantes não possui relação direta com a 
atividade-fim exercida pela empresa, que não guarda qualquer relação com a 
prestação de serviço de transportes e tampouco envolve o transporte de mercadorias 
ao destinatário final, mas constitui, em verdade, apenas despesa operacional", não é 
possível a esta Corte infirmar tais premissas para fins de concessão do crédito de 
PIS e COFINS na forma do art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, nem 
mesmo sob o conceito de insumos definido nos autos do REsp nº 1.221.170, 
representativo da controvérsia, tendo em vista que tal providência demandaria 
incurso no substrato fático-probatório dos autos inviável em sede de recurso especial 
em razão do óbice da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. Em casos que tais, esta Corte já definiu que as despesas de frete 
somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou 
revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete 
relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da 
mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou 
revenda. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes 
(desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 14/12/2015; 
AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
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Superior Tribunal de Justiça
30/06/2015. 

3. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AgInt no REsp 1763878/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 
01/03/2019)

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, 

nego provimento ao agravo interno.

É o voto.O recurso de agravo interno não merece provimento.

Nos termos do enunciado n. 568 da Súmula desta Corte Superior e do 

art. 255, § 4º, inciso III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir 

monocraticamente quando houver jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. Assim, não há que se falar em 

ilegalidade relativamente a este ponto.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na 

decisão recorrida.

Sem razão a parte agravante.

O Superior Tribunal de Justiça fixou, em regime de recursos repetitivos 

(REsp 1.221.170/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, 

DJe 24/4/2018), o entendimento segundo o qual, para fins do creditamento relativo à 

contribuição ao PIS e à COFINS, o conceito de insumo deve ser aferido, no caso 

concreto, à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando-se a 

imprescindibilidade ou a importância de terminado item – bem ou serviço – para o 

desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. 
DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E 
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. 
DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA 
ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA 
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Superior Tribunal de Justiça
CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, 
PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 
(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 

1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e 
COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 
e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no 
art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da 
essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a 
importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da 
atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido 
e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à 
instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da 
empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: 
água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de 
limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento 
prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto 
compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da 
COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de 
insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, 
considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou 
serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo 
Contribuinte. (REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, Primeira Seção, DJe 24/04/2018)

No presente caso, o Tribunal de origem afastou o alegado direito 

líquido e certo ao creditamento a título de contribuição ao PIS e de COFINS 

incidente sobre os materiais (peças, combustíveis e lubrificantes) utilizados no 

transporte de produção da recorrente, na apuração da contribuição. 

Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o Tribunal de 

origem considerou que, muito embora as despesas com transporte das mercadorias 

da contribuinte configurem custos operacionais, referidos materiais (peças, 

combustíveis e lubrificantes) adquiridos pela contribuinte com essa finalidade não 

podem ser considerados como insumos para fins de creditamento de PIS/COFINS no 

regime da não-cumulatividade, sob o fundamento fático de que eles não são 

utilizados diretamente na fabricação do produto indicado em seu objeto social.

Confira-se trecho do acórdão recorrido:

Não vejo como acolher tal pretensão deduzida neste mandado de 
segurança.
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Superior Tribunal de Justiça
É que, conforme bem salientou o Fisco em seu apelo, “a atividade fim da 

empresa será importante referencial para se caracterizar um bem ou serviço como 
insumo ou não. Neste caso, insumo será aquele elemento que, em razão de sua 
função direta exercida sobre o serviço em andamento ou sobre o produto em 
fabricação, repercutirá no produto final ou na prestação de serviço final, e do qual 
decorrerá a receita ou faturamento”.

In casu, a impetrante/apelada, pessoa jurídica que tem como objeto social 
(Ident. 4058500.835733) a prestação de “serviços de montagem, instalação e 
manutenção de perfis leves de metal, barras, fios-máquina e vergalhões em 
aço-carbono e aços especiais/ligados (aços- ferramenta, construção mecânica, 
inoxidáveis) obtidos na laminação a quente e a frio, fabricação de produtos diversos 
de metal”.

Diante disso, muito embora os valores por ela despendidos com a 
manutenção da sua frota veicular utilizada para o transporte de sua mercadoria 
possam ser qualificados como custos operacionais de sua atividade, certamente 
repercutindo no preço dos produtos por ela comercializados, os materiais (peças, 
combustíveis e lubrificantes) adquiridos com essa finalidade não podem ser 
considerados como insumos para fins de creditamento de PIS/COFINS no regime da 
não-cumulatividade, pois eles não são utilizados diretamente na fabricação do 
produto que representa o seu objeto social. (fl. 267)

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos legais 

indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos elementos 

fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso especial. Incide na 

hipótese a Súmula n. 7/STJ.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. DESPESAS DE FRETE. 
TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE 
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. CREDITAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. CONCLUSÕES FÁTICOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Fixada a premissa fática pelo acórdão recorrido de que "os custos que a 
impetrante possui com combustíveis e lubrificantes não possui relação direta com a 
atividade-fim exercida pela empresa, que não guarda qualquer relação com a 
prestação de serviço de transportes e tampouco envolve o transporte de mercadorias 
ao destinatário final, mas constitui, em verdade, apenas despesa operacional", não é 
possível a esta Corte infirmar tais premissas para fins de concessão do crédito de 
PIS e COFINS na forma do art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, nem 
mesmo sob o conceito de insumos definido nos autos do REsp nº 1.221.170, 
representativo da controvérsia, tendo em vista que tal providência demandaria 
incurso no substrato fático-probatório dos autos inviável em sede de recurso especial 
em razão do óbice da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. Em casos que tais, esta Corte já definiu que as despesas de frete 
somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou 
revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete 
relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da 
mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou 
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Superior Tribunal de Justiça
revenda. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes 
(desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 14/12/2015; 
AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
30/06/2015. 

3. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AgInt no REsp 1763878/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 
01/03/2019)

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, 

nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA
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Número Registro: 2018/0141462-4 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
08046564020164058500 8046564020164058500

Sessão Virtual de 16/04/2020 a 22/04/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MILA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : MATHEUS DE ABREU CHAGAS - SE000781A
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PIS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MILA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : MATHEUS DE ABREU CHAGAS - SE000781A
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.

 

Brasília, 22 de abril de 2020


